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PREFEITURA DO MUNIC.ÍPIO DE ARARAQUARA 
DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

LEI N• 3,803 
De 07 de dezembro de I 990 

Projeto de Lei nt 156/90 

Autor: Vereador Gildo Merlos 

Concede prazo para a regu I ar i zação 
, . , . 

de pred 1 os, acre se 1 mos ou ref'or111as 

concluídas sem licença ou em des~ 

cordo com o projeto aprovado e 

outras providências. 

, 
da 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ARARAOUARA, Estado 

de S• P I ' ' de t 'b ' • I ' de ao au o, no e~erc1c1o suas a r1 u1çoes ega1s, e aco~ 

do com o que aprovou a Câmara Muni c i paI em sessão ord i n.;r i a de 

03 de dez-bro de I 990, promulga a seguinte I e i :-

Artigo 1• - Todos os pr;dios, acr;scimos ou 

reformas cone lu f das sem I i cença ou em desacordo com o projeto 

aprovado, embora não atendendo integralmente as e~igências refe -• d' - • d. • ,. t • d rentes a lmensoes, pe 1 ret to, are as m1 n 1mas, espessura as p~ 

redes, iluminação, insolação, rec.;os de divisas e de frente e de 

t d • • ' I 'I • ~ l // a~a e ocupaçao da ares, preVIstas na egts açao pertinente, P2 

~ XV'-' der~ ser regularizados perante a Municipalidade, dentro de 60 

~~ ( sessenta ) dias, a partir da vigência desta lei,desde que ap~ 

/ 
.fi 

sentem à jufzo do Munlcfpio, condiçÕes de habitabilidade, higii 

ne e segurança, mediante requerimento do interessado , acompanh~ 

do da documentação que lhe for e~igida pelo Departamento compe

tente, Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura e demais le -

Artigo 21- A regularização de que trata esta 

I • 
~14 n~e e.~l"l e pagamento das multas impostas pela Municipali-

dade. 
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Artigo Jll - Para os predios comerciais e 
dustriais, a regularizaç;io poder~ ser feita, desde que o im:;vel 
tenha condiç~ea de segurança e higiêne para o fim estabelecido. 

Artigo 40 - As di sposlç~es cksta lei se api.L 
' - -cem as obres que tenham ou nao açoes judiciais. 

Artigo 50 - Esta lei entra em vigor na date 
de sua publicação, revogadas as disposiç~es em contrário. 

PREFEITURA DO MUNicfPIO DE ARARAQUARA, aos 

bro de I 990 (mil novecentos e noventa), 

07 ( sete ) de dezem-
,· 

Pub I i cada no 

AR DE SANTI 
Municipal-

,_/~Zvft\ __ -
ARQ, MARIA EUGENIA SARTI MAGNANI TAVARES 
Diretora do Departamento de Planejamento 

Registrada às fls. nOs, 107 e 108 do livro competente nO 30 • 

.. PC!' 


